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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°.0392 /2014 
  
O MUNICÍPIO DE MACAÚBAS, com sede na Praça Imaculada Conceição, n°.1250, Centro, 
Macaúbas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.782.461/0001-05, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor José João Pereira, inscrito no CPF sob o n°.026184275-72, no RG sob o n°. 
00585168-83, FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO, com sede na Rua Drº Manoel Vitorino , n°. 460, 
Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 15.169.490/0001-21, neste ato 
representado pela Senhora Liane Oliveira, inscrita no CPF sob o n°.621465485-68, no RG sob o n°. 
0602588294, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ROSANA DE OLIVEIRA 
SOUSA MENEZES-EPP, inscrita no CNPJ sob n°. 05.936.824/0001-91, com sede na Rua Baldoino dos 
Anjos Neto, n°.41 - Centro, Macaúbas, Bahia, CEP: 46.500-000, neste ato representada pela sócia, 
Senhora, Rosana de Oliveira Sousa Menezes,  inscrito no CPF sob o n°. 995.919.605-49, e no RG sob o 
n°. 09949225-31, doravante denominada CONTRATADA, faz-se neste ato o Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato n° 0392/2014, firmado em 17 de Fevereiro de 2014.   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios relativos a merenda 
escolar em prol do Fundo Municipal de Educação, discriminação no Processo Administrativo de Pregão 
presencial  Nº 001/2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Nos termos da Lei nº 8.666/1993, Art. 65, §1°, as partes vêm acrescer os 
itens 24 e 29 da Cláusula Primeira do Contrato nº 0392/2014 no percentual aproximado de 25% (vinte e 
cinco por cento) que passará a viger da seguinte forma: 
Descrição Simplificada Unidade de Compra Quantidade Preço Unitário R$ Preço Total R$ 
24. Óleo Comestível 
Vegetal de Soja 

Unidade 1.087 2,97 3.228,39 

29. Sal Refinado Iodado Kg 500 0,49 245,00 
CLÁUSULA TERCEIRA – Em vista do acréscimo de quantitativo referido na cláusula anterior altera-se 
a Cláusula Terceira do Contrato n° 0392/2014 para aumentar o valor total para R$ 330.312,29 (trezentos 
e trinta mil, trezentos e doze reais e vinte e nove centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato ora aditivado. E por 
estarem em pleno acordo, mandaram lavrar o presente Ato que assinarão perante as testemunhas, em três 
(03) vias de igual teor. 
Macaúbas, 05 de agosto de 2014.  

---------------------------------------------------- 
CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Macaúbas 
 

---------------------------------------------------- 
CONTRATANTE 

Fundo Municipal de Educação 
---------------------------------------------------- 

CONTRATADA 
ROSANA DE OLIVEIRA SOUSA MENEZES-EPP  

 
Testemunhas: 
........................................................... 
NOME: 
CPF: 
.......................................................... 
NOME: 
CPF: 
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